
    

PODER JUDICIÁ RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSEÇÃO I 

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

 

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão virtual realizada no 

período de vinte e sete de maio de dois mil e vinte a dois de 

junho de dois mil e vinte, sob a presidência da Exma. Ministra 

Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, com participação 

dos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Márcio Eurico 

Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Augusto César Leite de 

Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos 

Scheuermann, Cláudio Mascarenhas Brandão, Breno Medeiros e 

Alexandre Luiz Ramos, julgou os seguintes processos: Processo: 

Ag-E-RR - 49-17.2018.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: 

Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA, Advogado: Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, 

Agravado(s): MARIZA GOMES SIMAO, Advogada: Ana Patrícia da 

Costa Silva Carneiro Gama, Advogado: Thiago Paes Fonsêca 

Dantas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;  

Processo: E-RR - 65-48.2011.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 

APARECIDO DE JESUS PATUSSI, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, 

Embargado(a): ASCALOM COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 

TERCEIRIZACÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, Advogado: Reinaldo 

Orlandine, Embargado(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 

SANEPAR, Advogado: Joelma Silvia Santos Pinto, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.;  Processo: 

Ag-E-RR - 67-49.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): ANTONIEL DA SILVA BARBOSA, Advogada: Cristiane 

Brunoro, Agravado(s): ESTADO DO ACRE, Advogado: Thiago Torres 

Almeida, Advogado: Gabriel Peixoto Dourado, Agravado(s): M. M. 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, , Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: E-

ED-RR - 242-76.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 

RENATO EDUARDO FERNANDES DE MEDEIROS, Advogado: Thiago Beze, 

Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de 

Moraes Filho, Embargado(a): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA., , Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do recurso de embargos.;  Processo: E-RR - 263-

92.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: THIAGO ALVES DE 

OLIVEIRA, Advogado: Jonas Francisco da Silva Segundo, 

Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 

Fernanda Erika Santos da Costa, Embargado(a): SERTEL - 
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SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA., Advogado: João Batista 

de Melo Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

recurso de embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: E-RR - 388-35.2013.5.05.0016 

da 5a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Embargante: JOSE MONIZ DE ANDRADE JUNIOR, Advogado: Luiz 

Fernando Silva Trindade, Advogada: Cibelle Almeida Pinto 

Trindade, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: João Gonçalves Franco Filho, Advogado: Joaquim Pinto 

Lapa Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

de embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: E-RR - 485-20.2010.5.10.0010 da 10a. 

Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Embargante: MARIA ALMEIDA GALDINO, Advogado: Gláucia Tamayo 

Hassler, Embargado(a): SELETIVA TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA., 

, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procuradora: Mariana de Souza 

Piaz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

embargos.;  Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 667-46.2014.5.21.0014 da 

21a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 

HILTON DAVID DE LIMA, Advogado: Igor Duarte Bernardino, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): EMPERCOM EMPRESA DE 

MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., , Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: AgR-E-ED-RR - 717-61.2011.5.05.0131 da 5a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

GILSON DOS SANTOS SANTANA, Advogado: Frederico Augusto 

Mesquita dos Reis Marinho, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: 

José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): NORCONTROL ENGENHARIA 

LTDA, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-RR - 943-78.2010.5.05.0009 da 5a. Região, 

Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): FABIO 

BARROS COSTA, Advogado: Marx Portella Pinto Fontes, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA., 

, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: E-RR - 953-25.2010.5.15.0016 da 15a. Região, 

Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: AILTON 

DE AZEVEDO, Advogado: Agnelo Bottone, Embargado(a): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Assef de Vitto, Embargado(a): 

CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: por 
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unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 1311-98.2014.5.21.0010 da 21a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 

Agravado(s): CARLOS ROBERTO VITALINO MARTINS, Advogado: Thiago 

Macêdo de Araújo, Advogado: George Arthur Fernandes Silveira, 

Agravado(s): OCEÂNICA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-RR - 1448-21.2015.5.02.0351 da 

2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Agravante(s): LEIDJANE LOPES CRISTOVAM, Advogado: 

Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): N&B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA., , Agravado(s): MUNICÍPIO DE JANDIRA, 

Procuradora: Sílvia Conceição Köhnen Abramovay, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe 

provimento, para determinar o processamento do recurso de 

embargos, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 

35/2012. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: AgR-E-RR - 1481-45.2010.5.09.0010 da 9a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): ALEXANDRE MORAES MARTINS, Advogado: Alberto 

Manenti, Advogada: Rosane Loyola Basso, Agravado(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, 

Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., 

Advogado: Rossana Rostirolla, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1781-88.2011.5.02.0261 da 

2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 

LUISETE DE LIMA GALVAO PINTO, Advogada: Gislândia Ferreira da 

Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 

Fábio dos Santos Souza, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira 

Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1833-

39.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): HÉLIO DO PRADO, Advogado: Pedro 

Pereira de Souza, Agravado(s): POSTALIS - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: 

Cristiane de Castro Fonseca da Cunha, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Agnaldo 

Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, 

e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AgR-E-RR - 

1881-38.2013.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PAULO SÉRGIO COSTA 

D'ÁDDAZIO, Advogado: Newton Figueira Jenz, Agravado(s): BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, 

Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., , Decisão: 

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.;  
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Processo: Ag-E-ED-RR - 8500-10.2013.5.17.0161 da 17a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): AILTON FERREIRA DA SILVA, Advogado: 

Elias Tavares, Agravado(s): FRISUL ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Patricia Maria Manthaya, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: AgR-E-RR - 10161-26.2014.5.03.0081 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RUI 

CAMPEDELLI, Advogado: Edison Vieira Tavares, Agravado(s): 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 

MINAS GERAIS, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, 

Agravado(s): ADMINAS - ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA LTDA., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo.;  Processo: Ag-E-RR - 10248-90.2015.5.03.0163 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Agravante(s): HERMÍNIO RIBEIRO LIMA FILHO, Advogado: 

Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 

PRODUMAN ENGENHARIA S.A., , Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: ED-Ag-E-Ag-AIRR - 10309-70.2013.5.08.0004 da 8a. 

Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Embargante: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A., Advogada: Henrieth 

Maria de Moura Cutrim, Advogada: Débora Maria Ribeiro Neves 

Ribeiro, Embargado(a): ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 

ESTADO DO PARÁ - AFBEPA, Advogado: Márcio Pinto Martins Tuma, 

Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ, Advogado: José Eymard 

Loguercio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10635-25.2016.5.03.0146 

da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogada: Márcia 

Pelissari Gomes, Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

DOMINGOS SANTIAGO DOS SANTOS, Advogado: Tadeu Barberino Rios, 

Advogado: Pablo Ferraz Miranda, Advogada: Rita de Cássia 

Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL 

DE NANUQUE S.A., , Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com aplicação de 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, 

nos moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, 

do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10835-

23.2014.5.15.0096 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Procurador: 

Thiago Antônio Dias e Sumeira, Agravado(s): ANTONIO TARGINO 

JUNIOR, Advogada: Maria Gilce Romualdo Regonato, Agravado(s): 
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CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO S.A., Advogado: Fabio Augusto Rigo 

de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com aplicação de multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos moldes 

em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do CPC de 

2015.;  Processo: Ag-E-ARR - 11500-36.2015.5.01.0341 da 1a. 

Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s) e Embargante(s): AFRÂNIO FERREIRA PINTO, 

Advogado: Valdenir dos Santos Vanderlei, Advogado: Felipe 

Pinheiro de Oliveira, Agravado(a) e Embargado(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Rafael Bartolomeu Lopes, 

Advogado: Marcelo Gomes da Silva, Advogado: Tulio Claudio 

Ideses, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 

interno e, em face do intuito protelatório da medida 

intentada, impor ao agravante multa de dois por cento sobre o 

valor corrigido da causa, prevista no artigo 81 do Código de 

Processo Civil. Ainda à unanimidade, não conhecer do recurso 

de embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga 

não participaram do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-RR - 11705-82.2017.5.15.0122 da 15a. Região, 

Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): MARIA DAS 

DORES FERREIRA, Advogada: Solange Fazion Costa Daniel, 

Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Milena Carla 

Azzolini Pereira da Rosa, Agravado(s): TRANSCAMPOS SERVIÇOS 

GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, Advogado: Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

Agravo de Instrumento, com aplicação da multa por litigância 

de má-fé, nos termos dos artigos 793-B, VII, e 793-C, cabeça, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, no percentual de 2% 

(dois por cento) do valor atualizado da causa.;  Processo: Ag-

E-RR - 12700-21.2010.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MARIANA COSTA MOREIRA, 

Advogado: João Batista Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): 

REABILITAR CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA, Advogada: Juliana 

Vieira Machado Garcia, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE 

EDUCAÇÃO E COMBATE AO CÂNCER - AFECC, Advogada: Janaína 

Barbosa de Sousa Bolzan Lessa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-RR - 20042-23.2013.5.04.0020 da 4a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): JOSÉ 

ANTÔNIO CORRÊA DA SILVA, Advogada: Débora de Martini 

Callegaro, Agravado(s): FUNDACAO DE ATENDIMENTO SOCIO-

EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Juliano Heinen, 

Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: 

Diego Peres Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-RR 

- 20522-66.2015.5.04.0202 da 4a. Região, Relator: Ministro 
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Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 

LUCIANE DA COSTA HENKE, Advogada: Michely de Souza Costa, 

Agravado(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Advogado: Alexandre 

Balestrin Bujes, Advogado: Layer Leorne Mendes Neto, 

Agravado(s): EQUIPE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., , 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 20777-

11.2017.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio 

Bentes Corrêa, Agravante(s): AMAURI DOS SANTOS TEIXEIRA, 

Advogada: Denise Rocha e Silva, Agravado(s): SOCIEDADE VICENTE 

PALLOTTI, Advogado: Luciano da Cas Sima, Advogado: Matheus 

Pontelli Perobelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

Agravo de Instrumento, com aplicação da multa por litigância 

de má-fé, nos termos dos artigos 793-B, VII, e 793-C, cabeça, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, no percentual de 2% 

(dois por cento) do valor atualizado da causa.;  Processo: E-

ED-ARR - 22400-89.2009.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana 

Cristina Grau Gameleira Werneck, Embargado(a): MOISES FERREIRA 

VASCO, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogada: Eryka 

Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

recurso de embargos.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 51100-

58.2013.5.21.0024 da 21a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): RESIDENCE CONSTRUÇÕES, MONTAGENS E 

SERVIÇOS LTDA., Advogado: Humberto de Meiroz Grilo Netto, 

Agravado(s): HENRIQUE DE OLIVEIRA BARROS JÚNIOR, Advogado: 

Augusto Cézar Bessa de Andrade, Advogado: Gleiber Adriano de 

Oliveira Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

interno e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

processamento do recurso de embargos. Observação: A Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 

57700-95.2013.5.21.0024 da 21a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): PEDRO VENÂNCIO SOBRINHO E OUTRO, 

Advogado: Augusto Cézar Bessa de Andrade, Advogado: Gleiber 

Adriano de Oliveira Dantas, Agravado(s): PROENGE - PROJETOS E 

ENGENHARIA LTDA., Advogado: José Naerton Soares Neri, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 

embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: AgR-E-ED-RR - 74200-51.2013.5.21.0021 da 21a. 

Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): IVANILSON DO 
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VALE CÂMARA, Advogada: Cadidja Capuxú Roque, Advogado: André 

Luís Fernandes Ximenes, Agravado(s): ECMAN ENGENHARIA S.A., 

Advogado: Tatiana David Machado de Mattos, Advogada: 

Christiane Lopes da Rocha, Advogada: Sueni Bezerra de Gouveia, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do 

recurso de embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 87500-

50.2007.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA 

E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 

FAEPA, Advogado: Sidnei Alexandre Ramos, Agravado(s): SANDRA 

LEONOR DO NASCIMENTO E OUTROS, Advogado: André Alves Fontes 

Teixeira, Advogado: Alexandre Gir Gomes, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo regimental, e, no mérito, 

negar-lhe provimento.;  Processo: E-ED-ED-RR - 104800-

73.2003.5.02.0461 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Embargante: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, Advogada: 

Eryka Farias de Negri, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, 

Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira 

Werneck, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

embargos quanto ao tema "JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PELA 

TURMA. PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. VOLKSWAGEN DO 

BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. INEXISTÊNCIA DE 

CLAÚSULA DE QUITAÇÃO GERAL EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

DECISÃO DO STF PROFERIDA NO RE Nº 590.415/SC. 

INAPLICABILIDADE", por divergência jurisprudencial, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para afastar o juízo de retratação 

exercido pela 5ª Turma e restabelecer integralmente a decisão 

proferida a fls. 371/379 (seq. 1), determinando a devolução 

dos autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que prossiga no 

exame de admissibilidade do recurso extraordinário da 

reclamada, como entender de direito.;  Processo: Ag-E-RR - 

123900-69.2013.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro 

Breno Medeiros, Agravante(s): JOSE ARIMATEA DE SOUZA, 

Advogado: Aparício de Moura da Cunha Rabelo, Agravado(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 

Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogado: Pierre Andrade 

Bertholet, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: E-ED-RR - 125200-

49.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto 

César Leite de Carvalho, Embargante: GENECI DOS SANTOS FIÚZA, 

Advogado: Carlos Gustavo Mibielli Souza, Embargado(a): UNIÃO 

(PGU), Procurador: Marcelo Teixeira Real, Embargado(a): CLEAN-

UP AUTOMAÇÃO EM SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., , Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.;  Processo: 

E-Ag-RR - 181400-73.2013.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: 
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Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procuradora: Rosmari Aschauer Cristo 

Reis, Procuradora: Teresa Cristina Pasolini, Embargado(a): 

CLÁUDIA CARDOSO DE BRITO PINTO E OUTRA, Advogada: Mariana 

Sperandio Zortéa, Embargado(a): UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA., , Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 

negar-lhe provimento.;  Processo: E-RR - 269300-

63.2008.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Embargante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

SOUSA, Advogado: Roberto Hiromi Sonoda, Embargado(a): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury 

Izidoro, Embargado(a): CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA LTDA., Advogado: Felipe Toledo Del Poço da Cruz, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Conforme 

o disposto no § 4º do Artigo 14 do ATO CONJUNTO 

TST.GP.GVP.CGJT Nº 173/2020, os processos remetidos para a 

Sessão Presencial foram excluídos desta pauta. E, para 

constar, eu, Secretária da Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada 

pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por mim 

subscrita.  Brasília, aos quatro dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte. 
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